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JUSTIFICATIVA - PL 0410/2019 
Inspirada pela iniciativa desenvolvida no Município de Florianópolis, a implementação 

de uma política de gestão e reciclagem de resíduos sólidos orgânicos e inorgânicos no 
Município de São Paulo, se dispõe a incluir na agenda da cidade mais um projeto voltado para 
a sustentabilidade e o manuseio responsável de recursos de acordo com os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, adotada pela Lei nº 16.817, de 2 de 
fevereiro de 2018. 

O Projeto segue em consonância também com outras políticas Municipais e Estaduais 
de Gestão de Resíduos Sólidos, como o Plano Municipal de Resíduos Sólidos, de 2014, o 
Plano Diretor de Resíduos Sólidos (Lei 13.478/2002) e o Programa de Aproveitamento de 
Madeira de Podas de Árvores - PAMPA (Lei 14.723/2005). 

A diretriz fundamental que motivou a criação desta lei está relacionada às ações 
politicamente corretas e responsáveis pela não geração, redução, reutilização, reciclagem, 
tratamento dos resíduos sólidos e destinação final ambientalmente adequadas e responsável 
dos rejeitos, eixo central da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

A compostagem - processo adequado para a destinação de resíduos orgânicos, outro 
eixo de extrema relevância, ainda encontra pouco respaldo na legislação municipal para seu 
fomento. Assim, este projeto de lei pretende determinar ações que venham incentivar a 
compostagem doméstica, reduzir consideravelmente o volume de resíduos recicláveis e 
viabilizar sistemas de coleta domiciliar dos resíduos sólidos orgânicos, preferencialmente por 
meio da gestão comunitária e de cooperativas, criando um ciclo integrado de gestão dos 
resíduos que seja de fato implementado na prática, fortalecendo especialmente iniciativas de 
bairro e de pequenos grupos auto organizados, para que se consiga, de modo progressivo, 
acabar com a destinação dos resíduos aos aterros sanitários e outras destinações 
consideradas agressivas ao meio ambiente. Elimina-se, assim, fontes de poluição, vetores de 
doenças, acúmulo de animais e de contaminação do solo e dos lençóis freáticos. 

Tendo em vista, portanto, a importância de se criar novas políticas públicas voltadas ao 
estímulo do Poder Público e de particulares para a pauta da sustentabilidade, peço o apoio dos 
Nobres Pares para a aprovação da presente propositura. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2019, p. 80 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

